
Aviso de Contratação Direta
 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2023

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
 (Processo Administrativo n.° 2023026262) 

Toma-se  público  que  o  Tribunal  de  justiça  da  Paraíba,  por  meio  do  setor  de  licitação,  realizará  Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

 Data da sessão:  23/ 03/2023 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA____________________________________________________

1.1.   Objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  Contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviço  de  seguro  automotivo  para  acobertar  01  (um)  veículo  caminhão-baú
adquirido pelo TJPB

1.2. A contratação será ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo.

LOTE ÚNICO – AMPLA CONCORRÊNCIA

ITE
M

DESCRIÇÃO CATSE
R

VEÍCULO UND VALOR
UNITÁR
IO (R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
01 Prestação  de

serviço  de  seguro
automotivo  para
acobertar  01  (um)
veículo  caminhão-
baú adquirido pelo
TJPB

22764 MARCA: IVECO
MODELO: TECTOR 9-190
ANO/FABR.: 2022
ANO/MOD.: 2023
RENAVAN: 348322
CHASSI:  93ZA085DZP8954464

SERVIÇO
/SEGURO

8.460,00 8.460,00

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço,  observadas as exigências contidas neste  Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA                                                                                             

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  -  Comprasnet  4.0,  disponível  no  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br
2.1.1.  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Manual  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do
procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por
terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste  Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%



(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si; 
f)  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso,  tenha  sido  condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 2.2.3.2. aplica-
se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4.  organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição  (Acórdão  n°
746/2014-TCU-Plenário); e
2.3.Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lein0 14.133/21. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3.2.0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1.  A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
3.4.1.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua
substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente  da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;



 3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;
3.9.5.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91;
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7o  ,  XXXIII,  da
Constituição.
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com
o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.10.1.  Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,  respeitados  os  limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso;

3.10.1.1.  Sem prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados  manualmente,  na  forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma
valor superior a lance já registrado por ele no sistema;
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES                                                                                                                                                 

4.1.  A  partir  das  8:00h  da  data  estabelecida  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a  sessão  pública  será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1.  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que  esteja  vencendo  o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6.  Durante  o  procedimento,  os  fornecedores  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO_____________________________________________

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em razão  de  sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.



5.3.  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de  documentos
complementares, adequada ao último lance. A proposta deverá ser enviada no prazo de até 2 (duas) horas após
notificação.
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com
indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta
vencedora.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5.  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou  seus  anexos,  desde  que
insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 5.6.1. for insuficiente
para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração;
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
5.7.1.  para  efeito  de  avaliação  da  exequibilidade  e  de  sobrepreço,  serão  considerados  o  preço  global,  os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário
e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração;
5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
5.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de  recolhimento  de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO                                                                                                                            __________     

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor  detentor  da  proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,
especialmente  quanto  à  existência  de sanção  que  impeça  a  participação  no  certame ou a  futura  contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União
(www.portaldatransparencia. gov.br/ceis); 



c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2.  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora  e  também  de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do
Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de  condição  de
participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1.  É dever do fornecedor atualizar  previamente as  comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para  a  habilitação  do  fornecedor  nos
remanescentes.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar  quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 6.10. Constatado o atendimento às exigências de
habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO                                                                                                                            __________ 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.



7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n° 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n°
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8. SANÇÕES                                                                                                                                                         

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
n° 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 8.1.6. não
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos deste certame;
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n° 12,846, de Io de agosto de 2013.
8.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
b)  Multa  de  até  10 % (dez  por  cento)  sobre  o valor  estimado do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.8  a  8.1.12,  bem como  nos  demais  casos  que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser



remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8.  A apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como  ato  lesivo  à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.
8.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 8.10. A aplicação de qualquer das penalidades
previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na
Lei n° 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                        _______ 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),  a
Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se  houver,  privilegiando-se os menores  preços,  sempre  que possível,  e  desde que atendidas  às  condições de
habilitação exigidas;
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento
 9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.
9.5.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na  documentação  relativa  ao
procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá seus anexos.

9.12.  Em caso  de  divergência  entre  as  especificações  do  cadastro   do  sistema  comprasgov  e  do  Termo  de
Referência, prevalecerá o último. 
9.13. Da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.14.1. ANEXO I - Termo de Referência.



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS COMUNS

PROCESSO Nº 2023026262 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DAS CONTRATAÇÕES (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da
Lei n. 14.133/2021)

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro automotivo para acobertar 01 (um) veículo
caminhão-baú adquirido pelo TJPB.

1.1.1. O veículo a ser segurado é de marca IVECO, modelo TECTOR 9-190, ano de fabricação 2022, ano do modelo
2023, Renavan nº 348322 e Chassi nº 93ZA085DZP8954464.

1.1.2. A cobertura do seguro deve envolver: colisão, incêndio, roubo e furto; cobertura de casco de 100% (cem por
cento) no valor do mercado, de acordo com a tabela FIPE; danos materiais a terceiros; danos corporais a terceiros;
acidente pessoal por passageiros; seguro de vidros; assistência 24 horas; serviço de reboque; serviço de táxi e franquia
normal.

1.2. Estimativas Do Valor Da Contratação

ITEM DESCRIÇÃO CATSER VEÍCULO UND VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 prestação  de  serviço  de
seguro  automotivo  para
acobertar  01 (um) veículo
caminhão-baú  adquirido
pelo TJPB

22764 MARCA: IVECO
MODELO: TECTOR 9-190
ANO/FABR.: 2022
ANO/MOD.: 2023
RENAVAN: 348322
CHASSI:
93ZA085DZP8954464

SERVIÇO/S
EGURO

8.460,00 8.460,00

a) AMPLA CONCORRÊNCIA

Conforme estabelece o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06, a preferência de contratação estabelecida
nos seus artigos 47 e 48, não prevalece quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas  ou empresas de pequeno porte  sediadas local  ou  regionalmente  e
capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no  instrumento  convocatório  e/ou  o  tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (artigo
49, II e III, da LC 123/2006).

Neste contexto, tem-se que não foi encontrado instrumento seguro que sustente a tomada de decisões
sobre a exclusividade deste objeto para as ME, EPP e equiparados. Desse modo, caso seja concedida a
exclusividade, sem que se detenha parâmetros adequados, pode-se conduzir a restrição da competitividade
e consequente fracasso dos objetos e seus itens, em virtude da ausência de fornecedores que não se
enquadrem como ME, EPP e equiparados.  

Neste  cenário  de  fracasso  do  objeto,  este  ente  poderia  ser  levado  a  repetir  o  procedimento,  o  que
aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos. Não se desconhece que a razão de ser da norma
é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição
deve ser interpretada à luz da Constituição Federal,  da Lei nº 8.666/93 (que estabelece normas gerais
sobre  licitações).  A  Constituição  Federal  prevê  expressamente  que  no  processo  licitatório  deve  ser
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que



este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que
afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preservar a competitividade do certame, garante
a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME, EPP e
equiparadas terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, decide-
se  que esta licitação não será exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, por conta da
impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e
sediados  local  ou  regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  neste  Termo  de
Referência.

1.3. Vigência da Contratação

1.3.1. O prazo de vigência contratual será até 12 meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos
do art. 105, da lei 14.133/2021, podendo sofrer sucessivas prorrogações até o limite de 10 anos, nos termos dos arts. 106
e 107, desde que haja previsão orçamentária e previsão no Plano Plurianual.

1.3.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

1.3.1.2.  O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação serão definidos no instrumento de
contrato  ou  documento  equivalente,  nos  termos  do  Capítulo  V  da  Lei  nº  14.133/2021,  que  trata  da  duração  dos
contratos.

2. JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM
TODO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)

2.1. Justificativa

2.1.1. A nova contratação tem por objetivo acobertar 01 (um) veículo caminhão-baú adquirido e que não consta na
relação de veículos presente no contrato de seguro automotivo nº 017/2022 firmando com a empresa PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS, com vigência até o dia 10.08.2023.

2.1.2. A não realização de um novo contrato deixaria desprotegido o patrimônio do PJPB contra os resultados negativos
da ocorrência de eventual furto ou acidente que avarie o bem, causando sérios prejuízos ao erário.

2.1.3.  A  contratação  proporcionará  integridade  ao  patrimônio,  continuidade  dos  serviços  prestados  pela  área  de
transportes, maior tranquilidade aos condutores e aos passageiros, bem como garantia na recuperação do investimento
realizado pelo TJPB e preservação do patrimônio público.

2.2. Fundamentação da Contratação (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.2.1. A contratação para esta prestação de serviços se fundamenta na definição da melhor solução, tendo em vista
quantitativos dos serviços necessários,  valores de referências e demais itens técnicos e pertinentes à matéria.  Além
disso, destaca-se o alinhamento entre esta prestação de serviços e as estimativas orçamentárias.

2.2.2. Cabe destacar que os serviços a serem prestados são classificados como serviços comuns e, por conseguinte,
tendo em vista o valor orçado e as características intrínsecas dos serviços a serem contratados, a referida prestação de
serviços se dará mediante dispensa de licitação eletrônica, conforme dispõe o art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. Salienta-
se que esta contratação não ultrapassa o limite estabelecido no Art. 75, II - da Lei 14.133/21.

2.3. Descrição da Solução como um Todo Considerado todo o Ciclo de Vida do Objeto (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

2.3.1. Considerando a demanda e os custos relacionados aos serviços pretendidos, a solução melhor indicada, foi a do
tipo de dispensa de licitação eletrônica, conforme dispõe o art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável, por envolver a prestação de um



serviço comum, a ser fornecido em parcela única, caracterizando uma prestação de serviço em regime de empreitada
por preço unitário (sob demanda), cuja natureza da execução é contínua, pois sua interrupção colocaria em risco a
continuidade dos serviços prestados pela área de transportes, bem como perda na garantia da preservação do patrimônio
público.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1. A contratação deverá observar as seguintes especificações quanto à cobertura de riscos:

3.1.1. Colisão, incêndio, roubo e furto;
3.1.2. Cobertura de casco de 100% (cem por cento) no valor do mercado, de acordo com a tabela FIPE;
3.1.3. Danos materiais a terceiros;
3.1.4. Danos corporais a terceiros;
3.1.5. Acidente pessoal por passageiros;
3.1.6. Seguro de vidros;
3.1.7. Assistência 24 horas;
3.1.8. Serviço de reboque;
3.1.9. Serviço de táxi;
3.1.10. Franquia normal;
3.1.11. Os motoristas do veículo são indeterminados;
3.1.12. Carro reserva.

3.2. Responsabilidade civil facultativa, abrangendo:

3.2.1. Danos materiais: total segurado, mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais);
3.2.2. Danos corporais: total segurado, por pessoa, mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
3.2.3. Acidente pessoal de passageiro:
3.2.3.1. Morte: total segurado, por pessoa, mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
3.2.3.2. Invalidez permanente: total segurado, por pessoa, mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

3.3. A seguradora deverá atender, sem ônus para o segurado, aos seguintes serviços:

3.3.1. Atendimento 24 (vinte e quatro) horas;
3.3.2. Socorro mecânico básico: reboque (até 550 km), táxi (até 200 km), assistência de falha mecânica, elétrica, pane
seca (falta de combustível), serviços de chaveiro e troca de pneus e demais serviços legais prestados pela seguradora.
3.33. A  Seguradora  deverá  cobrir  todos  os  riscos  derivados  da  circulação  do  veículo  segurado,  as  despesas
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina ou local adequado mais próximo do acidente, e as
indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme abaixo:
3.3.3.1. Roubo ou furto total, bem como danos causados por tentativa de roubo ou furto;
3.3.3.2. Colisão  com  veículos,  pessoas  ou  animais,  abalroamento,  ainda  que  com  veículos  do  próprio  TJPB,  e
capotamento;
3.3.3.3. Incêndio e explosão ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
3.3.3.4. Queda em precipícios ou pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
3.3.3.5. Acidente durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado;
3.3.3.6. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado
em subsolo;
3.3.3.7. Granizo, furacão ou terremotos.

3.4.  Qualquer  alteração  na apólice  poderá  ser  solicitada pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da Paraíba  e
processada pela Seguradora, mediante endosso.

3.5. A contratação será por item.

3.6. A Franquia:
3.6.1. Os valores  referentes  às  franquias  dos veículos  (casco  e vidros)  deverão  considerar  a  modalidade  “franquia
normal”.
3.6.2. Considera-se franquia para vidros o somatório de valores referentes a serviços de substituição de: para-brisas,
faróis, lanternas e retrovisores.
3.6.3. A proposta apresentada  pela licitante deverá  indicar  o  valor  da franquia  para o veículo constante na tabela
relacionada no subitem 1.2.
3.6.3. Os valores referentes  às franquias dos veículos (casco e vidros) deverão considerar  a modalidade “franquia
normal”.



3.6.4. Considera-se franquia para vidros o somatório de valores referentes a serviços de substituição de: para-brisas,
faróis, lanternas e retrovisores.
3.6.5. Da forma de execução: A execução do objeto da contratação se dará em conformidade com as cláusulas, 
condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, conforme termo de referência e instrumento 
contratual a ser elaborado.

3.7. Da vistoria:
3.7.1.  A  licitante  interessada  poderá  efetuar  vistoria  prévia  nos  veículos  a  serem  segurados,  os  quais  estarão
disponibilizados no Anexo Administrativo II,  localizado na Rua Prof. Batista Leite, nº 151, Roger, CEP 58020-245,
João Pessoa/PB.  
3.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
3.7.3. ao licitante interessado em participar deste procedimento poderão optar por uma das três opções abaixo:

a) realizar a vistoria e receber o atesto por este ente que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço;
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

3.7.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria. 
3.7.5.  A não realização da vistoria  não poderá embasar  posteriores  alegações  de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

3.8. Do endosso:
3.8.1. Alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba e processadas pela
Seguradora, por meio de endosso, observados os prazos e condições dispostos neste Termo de Referência.

3.9. Do acionamento de sinistro:
3.9.1. O TJPB acionará a seguradora contratada tão logo ocorra sinistro de veículo segurado.
3.9.2. A empresa seguradora deverá autorizar o reparo no veículo segurado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
após a comunicação do sinistro.
3.9.3. A Contratada deverá indenizar os prejuízos resultantes de riscos cobertos pelas garantias ajustadas para as pessoas
e veículo, em no máximo 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação oficial feita pelo TJPB.

3.10. Dos manuais e da relação de oficinas credenciadas:
3.10.1.  A  Seguradora  deverá  fornecer  manual  ou  documento  equivalente,  contendo  informações  relativas  ao
funcionamento  do  seguro  automóvel,  bem  como deverá  encaminhar  a  relação  de  oficinas  credenciadas  ou  outro
documento que robusta a parceria comercial existente entre as duas empresas, os quais deverão ser entregues junto com
a respectiva apólice, observando o prazo e as condições indicadas neste Termo de Referência.

3.11. Da qualificação técnica:
As licitantes deverão apresentar Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atestando a regularidade
para operar no mercado segurador brasileiro no ramo de seguro de veículos automotores.

3.12. A placa será informada após a assinatura do contrato.

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.14. Como  critério  de  aceitabilidade,  não  será  admitida  a  adjudicação  do  objeto  por  preços  (unitário  e  global)
superiores aos especificados neste termo de referência.

3.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões do não
emprego de mão de obra exclusiva e baixa complexidade do objeto

3.16 O Contratado deverá  realizar  a transição contratual  com transferência  de conhecimento,  tecnologia  e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigido, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da
nova empresa que continuará a execução dos serviços.

3.17. Sustentabilidade:



Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  devem  ser  atendidos  os
requisitos previstos no Plano de Logística Sustentável – PLS/PJPB 2022-2023 e na Resolução Nº 400 de 16/06/2021 do
CNJ.

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
(arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021)

4.1. A Contratada deverá entregar as Apólices de Seguros na Gerência de Apoio Operacional, localizada na Rua Prof.
Batista  Leite,  nº 151 – Anexo Administrativo II,  1º Andar  – Roger,  CEP 58020-245,  João Pessoa/PB,  em dia de
expediente, de segunda a quinta no horário das 08h00 às 15h00 e nas sextas das 07h00 às 14h00, no prazo máximo de
até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e mediante agendamento prévio pelo telefone:
(83) 3208-6027 ou 3208-6026.

4.1.1. O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão da apólice por endosso ou para correção de dados, como
placa de veículos, classe de bônus etc, a contar de pedido expresso pela Gerência de Apoio Operacional.

4.1.2. Junto com as apólices, a Contratada deverá entregar os manuais e a relação atualizada das empresas credenciadas,
conforme exigências deste Termo de Referência.

4.1.3. A entrega das Apólices será acompanhada e fiscalizada pelo Supervisor de Transportes, Hugo Maracajá Vaz de
Lima,  Matrícula  476.765-9,  atuando  como  Fiscal  Técnico,  ou  outro(s)  servidor(es)  designado(s)  para  esse  fim,
permitida a assistência de terceiros.

4.2. O objeto desta licitação será recebido:

4.2.1  provisoriamente,  no  ato  da  entrega  das  Apólices,  para  posterior  verificação  da  conformidade  com  as
especificações do objeto contratado;

4.2.2 definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa verificação de
que as Apólices atendem às especificações do objeto contratado.

4.2.3. A Contratada deve efetuar a troca das Apólices que não atender(em) as especificações do objeto contratado no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.

4.2.4 A atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) caberá ao titular da Gerência de Apoio Operacional, ou a
outro servidor designado para esse fim.

4.2.5 O(s) representante(s) do TJPB anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

4.3.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente  logo  após  a  execução  pelo(a)  responsável  pelo  setor  ou  pela
Fiscalização Técnica, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

4.4.1.  Se  o  recebimento  dos  serviços  for  efetuado  por  unidade  descentralizada,  a  unidade  recebedora,  por
intermédio do Fiscal responsável, deverá encaminhar ao Fiscal Técnico relatório declarando o recebimento do
serviço e a conformidade das especificações técnicas e quantitativas.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da entrega não conforme de bens.

4.6.  Como condição  de recebimento  do objeto pelo TJPB, e  posterior  pagamento,  o  prestador  de serviços  deverá
comprovar, no ato da entrega do serviço, a origem da mercadoria ou bem fornecido (caso haja), respeitados os termos
da proposta apresentada, quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante apresentação de
nota fiscal de origem.

4.7. O Fiscal Técnico ou Comissão responsável ao atestar o recebimento do objeto deverá informar se a execução foi
realizada no prazo; se não, anexar parecer técnico encaminhado ao Ordenador de Despesa.

4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.



4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO (art.  6º,
XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021,
art. 115, caput).

5.2.  Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º).

5.3.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  servidor  Hugo  Maracajá  Vaz  de  Lima,
Supervisor  de  Transportes,  Matrícula  nº  476.765-9,  especialmente  designado  como  Fiscal  Técnico,  permitida  a
assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.  O  representante  da  Administração  anotará  no  Relatório  de  Fiscalização  Técnica  -  RFT  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do objeto da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e informando a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

5.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na
ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

5.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 139 da Lei nº 14.133/2021.

5.7 Não obstante o fato de que a CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, o TJPB, na condição de CONTRATANTE, reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente,  pelo
Fiscal Técnico. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1. Para fins de liquidação e pagamento da execução do objeto da contratação, a Contratada deve inserir no Sistema
Gestor de Contratos, em arquivo digital, na forma indicada pela fiscalização do TJPB, os seguintes documentos:

6.1.1. Nota fiscal  com descrição resumida do objeto,  número da nota de empenho, mês de competência da
entrega dos serviços; Certidão de Regularidade Fiscal (Federal, Estadual e Municipal), Certidão de Regularidade
do FGTS e Trabalhista, todas válidas;

6.1.2. Consulta ao site oficial ou Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições – SIMPLES, se for o caso;

6.2. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada
em conta-corrente da Contratada.

6.3.  O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente aceite  da Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada,  pelo  servidor  competente  ou  comissão  responsável,  condicionado  à
verificação da conformidade da documentação discriminada neste Termo de Referência e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.



6.3.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiver
sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, que a contratada formalize o pedido de liberação de
pagamento, endereçado ao Ordenador de Despesa e poderá ocasionar o sancionamento da empresa e rescisão
contratual.

6.4.  Havendo erro na apresentação  da Nota Fiscal/Fatura/Boleto  ou dos documentos pertinentes  à contratação,  ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação da documentação exigida neste Termo de Referência.

6.6. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
Contratada, de acordo com o previsto neste Termo de Referência e/ou no Contrato.

6.7.  O pagamento será efetuado por meio de Autorização  de Pagamento,  mediante depósito em conta-corrente,  na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada.

6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento.

6.9.  O  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela  Contratada,  que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

6.10. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do CONTRATANTE,
fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão CONTRATANTE será calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30).

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela a ser paga.

7.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  PRESTADOR  DE  SERVIÇOS  MEDIANTE  O  USO  DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O Prestador de Serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço por item.  

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista; habilitação econômico-financeira e habilitação
técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;



8.1.4.  Acompanhar e  fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,  inclusive
atestando as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor formalmente designado;
8.1.5.  Efetuar  o pagamento ao Contratado do valor  correspondente  ao fornecimento da apólice,  no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.1.7.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta dias) para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.
8.1.8. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de  ato  do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.3.O Contratante ficará encarregado da proteção dos dados pessoais das pessoas naturais que detiver acesso em razão
do Contrato, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
8.4. Atentar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas todas as condições de qualificação exigidas na
licitação, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
8.5. Comunicar à seguradora todas as ocorrências de inclusões e exclusões de seguros;
8.6. Comunicar de imediato à Seguradora, tão logo tome conhecimento, a ocorrência de qualquer sinistro ou expectativa
de sinistro referente ao grupo que representa, quando esta comunicação estiver sob sua responsabilidade.
8.7. Solicitar que seja refeito o serviço e substituído o material que não atender às especificações contidas no Edital e
seus anexos;
8.9.Rejeitar qualquer fornecimento ou serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir fielmente as obrigações assumidas e fornecer a Apólice em estrita conformidade com as
disposições constantes  neste Termo de Referência,  assumindo, como exclusivamente seus,  os riscos e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1.  Efetuar a entrega da apólice em perfeitas condições, nos termos contratados, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9.1.2. Entregar o objeto acompanhado, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.4.  Substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou  reconstruir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na contratação;

9.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.8. Manter, durante todo o período de vigência do contrato ou instrumento equivalente, as condições de habilitação
jurídica, qualificação econômico-financeira e técnica, a regularidade fiscal e trabalhista exigidas na licitação.

9.1.9. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto contratado, nem subcontratar a
prestação a que está obrigada;



9.1.10. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, correndo por
sua conta os ônus inerentes  ao serviço prestado, tais como: encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  tributos,
taxas,  licenças,  férias  e  documentos  concernentes  ao  contrato,  inclusive  seguros,  bem como de  indenizar  todo  e
qualquer dano/prejuízo pessoal e material causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou
em consequência da execução dos serviços contratados, providenciando, imediata reparação dos danos ou prejuízos
impostos à Contratante ou a Terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocatícios;

9.1.11. Fornecer  e  entregar  a  Apólice de Seguros,  em até  05 (cinco) dias  úteis  da solicitação  pela Contratante  na
Gerência de Apoio Operacional do TJPB;

9.1.12. Efetuar  qualquer  alteração  nas  apólices,  quando solicitadas  pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
mediante endosso;

9.1.13. Disponibilizar telefones do tipo 0800 ou de chamada local,  para prestar assistência aos usuários durante 24
horas, 7 dias por semana;

9.1.14. Responsabilizar-se pelos pagamentos das indenizações oriundas do seguro contratado;

9.1.15. Providenciar o pagamento da indenização devida em função do contrato de seguro no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento de toda a documentação e informações ou esclarecimentos solicitados
ao(s) Beneficiário(s), que comprovem a ocorrência de sinistro coberto pela Apólice e os prejuízos indenizáveis;

9.1.16. Autorizar o reparo no veículo segurado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a comunicação do sinistro;

9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, sob pena de
responsabilidade civil,  penal  e  administrativa,  respeitando todos os critérios  de sigilo,  segurança  e inviolabilidade,
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 

9.1.18. O tratamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA observará o disposto na Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e será realizado para o atendimento de sua finalidade pública,
na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais
do serviço público, bem como a plena execução contratual.. 

10. DO REAJUSTE

10.1. O valor consignado no contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a
partir  da data do orçamento,  pela variação do IPCA e, em sua falta,  pelo índice que o suceder.  o qual deverá ser
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá
ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” (TCU, Ac. nº 114/2013-
Plenário).

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.3. O reajuste será formalizado por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação
de vigência ou alteração contratual.

10.4. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a
presente contratação, a contratante deverá negociar a adoção de preço compatível ao mercado.

10.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.7.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não
possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.

10.8.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência,  quando  o  Contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado para entrega da apólice,  sobre o
valor total do contrato, até o limite de 20 (vinte) dias;

(a) O atraso superior  a 60 (sessenta)  dias  autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)



11.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.1.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15 (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das  sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no
Orçamento Geral do TJPB.

12.1.1. A contratação será atendida pela dotação conforme anexo II:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Gerente de Contratação

Mat.: 474.855-7
 

Anexo I – Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  <NumeroContratoAno>,  QUE

ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA, E <NomeEmpresa>.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,  com sede  na  Praça  João  Pessoa,  s/nº,  Centro,  João
Pessoa/PB,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  09.283.185/0001-63,  neste  ato  representado  pelo
<NomeRepresentanteOrgaoECargo>,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  <NomeEmpresa>,
inscrita  no  CNPJ  nº  <CNPJEmpresa>,  com sede  na  <EnderecoEmpresa>,  CEP <CepEmpresa>,  no  Município  de
<MunicipioEmpresa>,  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Senhor(a)
<NomeRepresentanteEmpresa>,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  nº  <RgRepresentanteEmpresa>  e  CPF  nº
<CPFRepresentanteEmpresa>, tendo em vista o que consta no Processo nº {NumeroProcesso}, no Termo de Ratificação
n° {NumeroTermoRatificação}, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
<NumeroDispensaAno>, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

I. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro
automotivo para acobertar 01 (um) veículo caminhão-baú adquirido pelo TJPB, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

II. Objeto da contratação:

1.1. O valor total do Contrato é de R$ xxxxxxx (por extenso), conforme detalhamento e preços abaixo especificados:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER VEÍCULO UND VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 prestação  de  serviço  de
seguro  automotivo  para
acobertar  01  (um)  veículo
caminhão-baú  adquirido
pelo TJPB

22764 MARCA: IVECO
MODELO: TECTOR 9-190
ANO/FABR.: 2022
ANO/MOD.: 2023
RENAVAN: 348322
CHASSI:
93ZA085DZP8954464

SERVIÇO/
SEGURO

xxxxxx xxxxxxxx

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:



1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
casos existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por
até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1 A prorrogação  de  que  trata  este  item é  condicionada ao ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,  o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor anual da contratação é de R$ <Valoranual> (<ValoranualExtenso>), perfazendo o valor total para 5
(cinco) anos de R$ <ValorTotal> (<ValorTotalExtenso>).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

5.2. AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.2.1. As condições de pagamento serão aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.2.2. Destaca-se que os pagamentos devidos ao contratado serão realizados no montante anual (12 meses), ou seja,
cada exercício financeiro será realizado um único pagamento referente a 12 meses.

5.3. CESSÃO DE CRÉDITO

5.3.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

a) As cessões de crédito não fiduciárias estão vedadas.

5.3.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não
se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.3.3.  O crédito a  ser  pago à  cessionária  é  exatamente aquele  que  seria  destinado à  cedente  (contratada)  pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração,



sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  do
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

6.2. As condições de reajuste serão aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV,
XVI e XVII )

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

8. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões do não
emprego de mão de obra exclusiva e baixa complexidade do objeto.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

9.1. As condições de infrações e sanções administrativas serão aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1  O contrato  se  extingue  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente  de  terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2.  A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



10.3.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do TJPB, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho:

11.2. Caso seja necessário, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na
Lei nº 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

 15.1. É eleito o Foro da Comarca de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO



Anexo II – Dotação Orçamentária

Anexo III – Mapa de Preços
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